
 
 

 

 

 

Ofício CPDDM n. 23/2023 

Brasil, 17 de outubro de 2023. 

 

Assunto: Nota Técnica da Atenção à Saúde de Meninas e Mulheres em Situação 

de Interrupção Legal da Gravidez (ILG). 

 

Vossa Senhoria 

Flavia do Bonsucesso Teixeira 

Diretora do Programa da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde Ministério 

da Saúde 

 

Cumprimentando-a cordialmente e considerando a importância do 

Ministério da Saúde como órgão orientador da política de atenção à saúde de 

meninas e de mulheres em situação de interrupção legal da gravidez, os 

NÚCLEOS ESPECIALIZADOS DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 

DAS MULHERES das Defensorias Públicas dos Estados de São Paulo, Santa 

Catarina, Paraná, Rondônia, Rio de Janeiro, Bahia, Roraima, Minas Gerais, 

Piauí, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul e Paraíba, enquanto órgãos com 

atribuição para exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos das 

mulheres em situação de vulnerabilidade, vêm destacar a relevância e 

pertinência do posicionamento adotado na NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 

37/2023- SAPS/SAES/MS e solicitar, respeitosamente, seja estudada a sua 

transformação em orientação geral aos serviços de saúde, notadamente tratando-

se dos procedimentos relacionados à interrupção de gestação acima de 22 

semanas, coleta de vestígios e comunicação externa à segurança pública nas 

situações decorrentes de violência sexual. 



 
 

 

 

Diversas foram as situações em que as Defensorias Públicas 

Estaduais verificaram a existência de barreiras informacionais em relação ao 

acesso aos serviços de interrupção de gestação, circunstância que esvazia ou 

restringe o próprio direito em si. 

Nesse passo, há notícias de que somente quatro hospitais no país 

procedem à interrupção de gestação acima de 22 semanas, nos casos específicos 

de violência sexual1, o que demonstra que a prestação desse serviço tem sido 

inacessível e discriminatória, uma vez que, nas demais hipóteses de aborto legal, 

o serviço é prestado pelos mesmos hospitais que se negam a atender as hipóteses 

de violência sexual.  

A responsabilidade pela adequada regulação e apoio técnico para 

os serviços de interrupção de gestação é do Ministério da Saúde, nos termos do 

que dispõe a PRC nº 05/2017 do MS, que em seu art. 690 estabelece que “o 

monitoramento e a avaliação do Serviço de Atenção às Pessoas em Situação de 

Violência Sexual em suas diversas classificações constituem responsabilidade do 

Ministério da Saúde”. A Portaria menciona, inclusive, que cabe ao Departamento 

de Ações Programáticas Estratégicas (DAPES/SAS/MS) do Ministério da Saúde, 

em parceria com demais áreas do Ministério, o estabelecimento do apoio técnico 

para a implementação, o monitoramento e a avaliação do Serviço de Atenção às 

Pessoas em Situação de Violência Sexual em suas diversas classificações.  

Ressalte-se que a ausência de funcionamento adequado dos 

serviços de aborto legal compromete o exercício dos direitos da dignidade, 

autonomia, integridade física e psicológica, liberdade, igualdade, saúde e direito a 

uma vida sem violência de mulheres e meninas, em um país que registra índices 

elevados de violência sexual contra mulheres e meninas2. 

                                                           
1 ROSAS, Cristião; PARO, Helena. Serviços de Atenção ao Aborto Previsto em Lei: desafios e agenda no Brasil. 
Disponível em < https://sxpolitics.org/ptbr/wp-content/uploads/sites/2/2021/02/Texto-Cristiao-e-He-
lena_Final_26fev-1.pdf> acesso em 10/1023. 
2 O ano de 2022 representou o ano com maior número de registros de estupro e estupro de vulnerável da 
história, com 74.930 vítimas (dados que correspondem somente aos casos que foram notificados às 
autoridades policiais). O anuário de segurança pública revelou, ainda, que, de acordo com dados do 
Ministério da Saúde, são mais de 19 mil nascidos vivos por ano de mães com idade entre 10 a 14 anos, 

https://sxpolitics.org/ptbr/wp-content/uploads/sites/2/2021/02/Texto-Cristiao-e-Helena_Final_26fev-1.pdf
https://sxpolitics.org/ptbr/wp-content/uploads/sites/2/2021/02/Texto-Cristiao-e-Helena_Final_26fev-1.pdf


 
 

 

 

É certo que todo esse cenário de desinformação institucionalizada 

em torno da prestação pública dos serviços de aborto legal foi acentuado nos 

últimos anos, a partir da entrada em vigor e posterior revogação de várias portarias 

do próprio Ministério da Saúde3 , cujo objetivo era regular a interrupção da gestação 

nos casos de violência sexual. Não bastasse isso, o órgão, ainda, publicou em 

junho de 2022 um documento denominado “Atenção Técnica para Prevenção, 

Avaliação e Conduta nos casos de Abortamento”, no qual se afirmava, dentre 

outras coisas, que todo aborto é crime, que o procedimento de abortamento 

somente pode ser realizado até a 22º semana gestacional e após isso deve-se 

realizar o parto prematuro, que a coleta de vestígios deve ocorrer em todas as 

situações de aborto legal, independentemente da vontade da vítima e que as 

autoridades policiais devem ser notificadas em todas as situações de aborto 

legal4.   

Embora o Ministério da Saúde, ao realizar o controle dos próprios atos 

administrativos, tenha retirado esse material de circulação e revogado as portarias 

acima mencionadas, fato é que as informações ali contidas e propagadas por pe-

ríodo considerável têm gerado impacto na rotina e no cotidiano dos prestadores de 

serviço de saúde, gerando um cenário de coerção, medo e desinformação, o que, 

na prática, compromete a acessibilidade dos serviços de interrupção de gestação. 

Por todo exposto, é de grande relevância que a NOTA TÉCNICA CON-

JUNTA Nº 37/2023- SAPS/SAES/MS seja convertida em NORMA TÉCNICA para 

adequada orientação dos provedores de saúde, responsáveis pela interrupção da 

gestação, nos termos do que preleciona o art. 683 da PRC nº 5/2017 (Os Serviços 

de Referência para Atenção Integral às Mulheres, Adolescentes, Crianças, Ho-

                                                           
meninas que, em tese, teriam direito ao aborto legal no Brasil.Disponível em < FBSP. Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública 2023. Disponível < chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf> acesso em 01/08/202> acesso em 10/1023. 
3 No ano de 2020, o Ministério da Saúde publicou duas portarias acerca do procedimento de interrupção da 
gestação decorrente de violência sexual, as Portarias nº 2282/202 e a Portaria nº 2561/2020.já em janeiro 
desse ano , ambas as portarias foram revogadas voltando a vigorar a Portaria nº 1508/2005.  
4 https://g1.globo.com/saude/noticia/2022/06/08/cartilha-editada-pelo-ministerio-da-saude-diz-que-todo-
aborto-e-crime-e-defende-investigacao-policial.ghtml 



 
 

 

 

mens e Pessoas Idosas em Situação de Violência Sexual terão suas ações desen-

volvidas em conformidade com a Norma Técnica de Prevenção e Tratamento dos 

Agravos resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes do Minis-

tério da Saúde (Origem: PRT MS/GM 485/2014, Art. 5º). 

Por fim, considera-se, também, oportuno o agendamento de reunião 

entre os  órgãos do Ministério da Saúde, Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

Ministério das Mulheres e representantes das Defensorias Públicas Estaduais 

envolvidas na presente discussão e responsáveis pelo atendimento das mulheres 

e meninas vítimas de violência sexual, considerando as omissões supracitadas e 

a experiência do trabalho aqui desenvolvido, que pode contribuir com as iniciativas 

sugeridas. 

Aproveita-se a ocasião para consignar protestos de consideração 

e respeito, colocando as instituições que esta subscrevem à disposição para outros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

NÁLIDA COELHO MONTE 
Defensora Pública do Estado de São Paulo 

Núcleo de Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres do 
Estado de São Paulo- NUDEM/SP 

 
 

ANNE TEIVE AURAS 
Defensora Pública do Estado de Santa Catarina 

Coordenadora do Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres do 
Estado de Santa Catarina – NUDEM/SP 

 

 

MARIANA MARTINS NUNES 

Defensora Pública do Estado do Paraná 
Coordenadora do Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres do 

Estado do Paraná - NUDEM/PR 

 



 
 

 

 

DÉBORA MACHADO ARAGÃO 
Defensora Pública do Estado de Rondônia 

Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das 
Mulheres do Estado de Rondônia - NUDEM/DPERO 

 
 

DÉBORA DA SILVA ANDRADE 
Defensora Pública do Estado de Pernambuco  

Coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa da Mulher Vítima de Violência 
Doméstica e Familiar do Estado de  Pernambuco – NUDEM/DPEPE 

 
 
 

FLAVIA BRASIL BARBOSA DO NASCIMENTO 
Defensora Pública do Estado do Rio de Janeiro 

Coordenadora de Defesa dos Direitos da Mulher – NUDEM/DPERJ 
 
 
 

LARISSA MACHADO SILVA NOGUEIRA 
Defensora Pública do Estado do Pará 

Coordenadora do Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero – 
NUGEN 

 
 
 

VIVIANE LUCHINI  
Defensora Pública do Estado de Bahia 

Núcleo Especializado de Defesa das Mulheres do Estado da Bahia NUDEM/BA 
 
 
 

ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA 
Defensora Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 

Coordenadora do Núcleo de Defesa dos Direitos da Mulher – NUDEM 
 
 
 

RAÍSSA PACÍFICO PALITOT REMÍGIO 
Defensora Pública do Estado da Paraíba 

Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das 
Mulheres do Estado da Paraíba - NUDEM/DPEPB 



 
 

             

 

TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ 
Chefe da Defensoria Pública Especializada de Promoção e Defesa dos Direitos 

da Mulher – DPE/RR 
 
 
 

LIA MEDEIROS DO CARMO IVO 
Coordenadora do Núcleo de Defesa da Mulher em Situação de Violência de 

Teresina-PI 
 
 
 

MARIA CECÍLIA PINTO E OLIVEIRA 
Titular da Defensoria Especializada na Defesa dos Direitos das Mulheres em 

Situação de Violência de Belo Horizonte - NUDEM/BH 
 
 
 

MARIA GABRIELA AGAPITO DA VEIGA PEREIRA DA SILVA 
Defensora Pública do Estado do Espírito Santo 

Coordenadora de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres da Defensoria 
Pública do Estado do Espírito Santo 

  
  
 

FERNANDA PRUGNER 
Defensora Pública do Estado do Espírito Santo 

Coordenadora do Núcleo de Defesa dos Direitos da Mulher – NUDEM/ES 
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